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Lima Duarte, 15 de fevereiro de 2022.
 
 
Excelentíssima Senhora
Elenice Pereira Delgado Santelli
Prefeita do Município de Lima Duarte - MG
 
 
  
Senhora Prefeita,
 
Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Casa Legislativa, na Reunião Ordinária ocorrida em 14 de fevereiro de 2022, aprovou o Processo Legislativo nº 02/2022, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 02/2022, de vossa autoria, que “Regulamenta a Lei nº 13.935, de 11 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a prestação de serviços de Psicologia e de Serviço Social nas redes públicas de educação básica”.
Em sendo o caso de sanção, o número da Lei Ordinária referente ao projeto apresentado será o de número 2.058/2022.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.
 
 
 
Josimar Oliveira Campos
Presidente da Câmara Municipal de Lima Duarte
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